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EDITAL INTERNO PARA SELEÇÃO DE BOLSA DE PROFESSOR VISITANTE SENIOR – CAPES PrInt 2020 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INTERNACIONALIZAÇÃO 

 

O Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução da UERJ torna público que do dia 02 a 

06/03/2020 estarão abertas as inscrições para a bolsa de Professor Visitante Senior concedida pelo 

Programa Institucional de Internacionalização da CAPES (CAPES – PrInt) ao Programa de Pós Graduação 

em Ecologia e Evolução. Será concedida uma bolsa, com duração de doze (12) meses, que terá início em 

01 de agosto de 2020. 

 

Regras para seleção interna: 

1. ELEGIBILIDADE 

1.1 DO CANDIDATO: 

1.1. Os interessados devem observar se atendem aos requisitos exigidos, conforme estabelecem 

a Portaria Capes nº 289, de 28 de dezembro de 2018 

(https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/02012018-Portaria_289_de-28-12-2018.pdf ), para 

as bolsas no exterior, e o Edital CAPES – PrInt nº. 41/2017 

(https://www.capes.gov.br/images/stories/download/editais/10112017-Edital-41-2017-Internacionalizacao-

PrInt2.pdf ). 

1.2. Ter título de Doutor há, pelo menos, dez anos.  

1.3. Ser docente credenciado no Programa de Pós Graduação em Ecologia e Evolução. 

1.4. Não estar em estágio probatório. 

1.5. Ter produção científica compatível com os requisitos do instrumento de seleção.  

1.6. Ter parceria com a instituição de destino.  

1.7. Possuir passaporte válido com visto de 6 (seis) meses a mais que a data de retorno e 

autorização para afastamento publicada no Diário Oficial da União). 

1.8. Ter cadastro na ORCID (Open Research and Contributors Identification – https://orcid.org/. 

https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/02012018-Portaria_289_de-28-12-2018.pdf
https://www.capes.gov.br/images/stories/download/editais/10112017-Edital-41-2017-Internacionalizacao-PrInt2.pdf
https://www.capes.gov.br/images/stories/download/editais/10112017-Edital-41-2017-Internacionalizacao-PrInt2.pdf
https://orcid.org/
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2. INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições devem ser enviadas exclusivamente por e-mail, para o endereço pg-

ecologia@uerj.br (Assunto: Edital PrInt – Professor Visitante Sênior), com toda a documentação 

relacionada no item 2.3. e anexada no formato PDF.  

2.2. Prazo para as inscrições: até às 16h00min (horário de Brasília) do dia 06 de março de 2020. 

2.3. Documentos dos Candidatos para a Inscrição  

2.3.1. Carta de formato livre informando sobre a inscrição no processo 

2.3.2. Carta de aceite da instituição de destino, devidamente datada e assinada, em papel 

timbrado, informando mês e ano de início e de término da permanência 

2.3.3. Currículo Lattes atualizado 

  2.3.4. Comprovante de pedido de afastamento 

2.3.5. Projeto e plano de trabalho a ser desenvolvido durante a permanência no exterior, 

contendo os seguintes items: (i) Resumi; (ii) Introdução; (iii) justificativa para a escolha do tema; 

(iv) Hipótese de trabalho; (v) Objetivos; (vi) Metodologia; (vii) Principais contribuições científicas; 

(viii) Cronograma; (ix) Bibliografia. 

3. DA SELEÇÃO 

3.1. O processo seletivo consistirá em análise do Curriculum Vitae e do Projeto de Pesquisa dos 

candidatos, pela Comissão Avaliadora 

3.2. A Comissão Avaliadora para o processo seletivo será composta por 3 (três) membros, docentes 

do PPGEE 

 3.3. A Comissão considerará os seguintes fatores para avaliar o(a) candidato(a): (i) Atendimento 

aos requisitos exigidos ao candidato na data prevista da seleção, conforme estabelecem a Portaria Capes 

nº 289, de 28 de dezembro de 2018, para as bolsas no exterior, e o Edital CAPES – PrInt nº. 41/2017; (ii) 

Qualificação do candidato e o mérito científico-acadêmico do plano e sua aderência ao tema do Projeto 
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Institucional de Internacionalização da UERJ; (iii) Exequibilidade do plano de pesquisa/trabalho dentro do 

cronograma previsto; (iv) Adequação da instituição de origem, no caso de bolsas no país, e da de destino, 

em relação às bolsas no exterior para o desenvolvimento do plano previsto 

3.4. O resultado do processo seletivo será divulgado em 10/03 e válido até a data final do prazo 

definido pela CAPES para envio da solicitação da chamada 

3.5. Será admitido recurso, desde que solicitado por escrito à Comissão Avaliadora e entregue na 

Secretaria no dia 11 de março de 2020 entre 9:00 e 14:00h. O recurso deverá conter uma justificativa para 

a solicitação, redigida de forma clara e objetiva, em até 1 (uma) lauda, com nome legível e assinatura.  

 

• Para mais informações, entrar em contato pelo e-mail: pg-ecologia@uerj.br, endereçado à 

Eugenia Zandonà-Coordenadora CAPES – PrInt do Programa de Pós Graduação em Ecologia e Evolução da 

UERJ. 

 

 

 

 

UERJ, 27  de janeiro de 2020 
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